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Bicas/MG, 29 de setembro de 2021.

Ofício nº 43/PGM/2021

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei que “Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona, com sua respectiva fonte de recurso”.









URGENTE!

Excelentíssima Senhora Presidente,

Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei que “INSERE NO ORÇAMENTO VIGENTE A NATUREZA DE DESPESA QUE MENCIONA, COM SUA RESPECTIVA FONTE DE RECURSO”, para apreciação e consequente aprovação desta Egrégia Câmara Municipal.

Assim, na certeza de sermos atendidos, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários e despedimo-nos com os respeitos de costume.

Atenciosamente,

HELBER MARQUES CORRÊA

Prefeito Municipal

Excelentíssima Senhora

MELISSA TERRA AGRELLI MATTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal de Bicas     
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI

 
Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal

 
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei, que “INSERE NO ORÇAMENTO VIGENTE A NATUREZA DE DESPESA QUE MENCIONA, COM SUA RESPECTIVA FONTE DE RECURSO”.
  
Encaminho a Vossa Excelência o projeto de lei incluso, que insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona, com sua respectiva fonte de recurso.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência e ilustres Vereadores protestos de meu apreço e distinta consideração e contando como elevado espírito público que norteia as ações desta Casa Legislativa, contamos com a aprovação do projeto de lei no menor prazo possível. 

Bicas 29 de setembro de 2021.

Helber Marques Correa 

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Excelentíssima Senhora Presidente e Nobres Vereadores,

Através desta encaminho a Vossa Excelência para apreciação desta egrégia Câmara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei, que “INSERE NO ORÇAMENTO VIGENTE A NATUREZA O VALOR DE R$ 920.825,20 (NOVECENTOS E VINTE MIL, OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E VONTE CENTAVOS), COM SUA RESPECTIVA FONTE DE RECURSO”.

O projeto se faz necessário para fins de inserir no orçamento vigente a natureza de despesa que menciona, com sua respectiva fonte de recurso.

Dessa forma, solicito a Vossa Excelência, após recebido, que remeta este Projeto de Lei, para análise e votação dos demais membros desta Casa.

Bicas, 29 de setembro de 2021.

Helber Marques Corrêa

Prefeito Municipal 
PROJETO DE LEI Nº _________/2021
LEI MUNICIPAL Nº __________/2021
Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa 
que menciona, com sua respectiva fonte de recurso. 
A Câmara Municipal de Bicas aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica inserida no orçamento vigente a seguintes natureza de despesa e suas respectiva fonte de recurso, abrindo-se, para este fim, crédito suplementar no valor total de R$ 920.825,20 (Novecentos e vinte mil oitocentos e vinte e cinco  reais e vinte centavos) as seguintes dotações do Orçamento do Município de BICAS.

Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS
Unidade 03 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Sub-Unidade 00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2.03.00.12.122.0005.1.0004-101 - 4.4.90.52.00 RENOVAÇÃO DA FROTA DO TRANSPORTE ESCOLAR - - - - - - - - - - -
R$ 920.825,20
Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
R$ 920.825,20
Total da Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$ 920.825,20
Total da Instituição 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
R$ 920.825,20
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 920.825,20


 
Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES do Orçamento do Município na forma do parágrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320.


Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS
Unidade 03 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Sub-Unidade 00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2.03.00.12.122.0001.2.0017-101 - 3.3.90.14.00 GESTÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$     7.753,03
2.03.00.12.122.0005.2.0016-101 - 3.3.90.30.00 GESTÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 180.000,00
2.03.00.12.365.0005.2.0021-101 - 3.3.90.36.00 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES EDUCAÇÃO INFANTIL - - - - -
R$   20.000,00
2.03.00.12.361.0005.1.0007-101 - 4.4.90.51.00 CONST, AMPL, REFORMA DE UNID.ENS FUNDAMENTAL - - - - - - - - -
R$ 143.980,00
2.03.00.12.367.0022.1.0044-101 - 4.4.90.51.00 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO ESPECIALIZADO-CEE--- 
R$ 236.197,92
Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 587.930,95

Sub-Unidade 01 - FUNDEB
2.03.01.12.365.0005.1.0009-101 - 4.4.90.51.00 CONST, AMPL E REFORMA EM UNIDADE EDUCAÇÃO INFANTIL - - - 
R$   39.630,00
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$   39.630,00

Sub-Unidade 02 - AÇÕES SÓCIO-EDUCATIVAS
2.03.02.12.392.0005.2.0038-100 - 3.3.90.30.00 ORGANIZAÇÃO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS CÍVICAS - - - - - - - 
R$   10.000,00
2.03.02.12.392.0005.2.0038-100 - 3.3.90.36.00 ORGANIZAÇÃO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS CÍVICAS - - - - - - - 
R$     5.000,00
2.03.02.12.392.0005.2.0038-100 - 3.3.90.39.00 ORGANIZAÇÃO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS CÍVICAS - - - - - - - 
R$     9.930,00
2.03.02.12.392.0005.2.0039-100 - 3.3.90.39.00 AÇÕES EDUCATIVAS COMPLEMENTARES - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$   20.000,00
2.03.02.12.392.0005.2.0038-100 - 4.4.90.52.00 ORGANIZAÇÃO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS CÍVICAS - - - - - - -
R$     8.000,00
Total da Sub-Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$   52.930,00
Total da Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
R$ 680.490,95

Unidade 09 - SEC. DESENV. ECONÔMICO, TURISMO E AGRICULTURA
Sub-Unidade 00 - Sec. Desenv. Econômico, Turismo e Agricultura
2.09.00.23.691.0015.2.0098-100 - 3.3.90.39.00 PROMOÇÃO E APOIO À EVENTOS COMERCIAIS - - - - - - - - - - - - - - - -
R$   27.334,25
Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$   27.334,25

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
2.09.01.20.606.0025.2.0113-100 - 3.3.90.30.00 REALIZAÇÃO DE EVENTOS AGROPECUÁRIOS - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$   15.000,00
2.09.01.20.606.0025.2.0113-100 - 3.3.90.31.00 REALIZAÇÃO DE EVENTOS AGROPECUÁRIOS - - - - - - - - - - - - - - - - - 
R$   20.000,00
2.09.01.20.606.0025.2.0113-100 - 3.3.90.36.00 REALIZAÇÃO DE EVENTOS AGROPECUÁRIOS - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$   45.000,00
2.09.01.20.606.0025.2.0113-100 - 3.3.90.39.00 REALIZAÇÃO DE EVENTOS AGROPECUÁRIOS - - - - - - - - - - - - - - - - - 
R$   68.000,00
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$ 148.000,00
Total da Unidade 09 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
R$ 175.334,25

Unidade 10 - SEC. DE CULTURA, ESPORTES E LAZER
Sub-Unidade 00 - Sec. de Cultura, Esportes e Lazer
2.10.00.13.392.0003.2.0118-100 - 3.3.90.39.00 FESTA LITERÁRIA - - - - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$  65.000,00
Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$  65.000,00
Total da Unidade 10 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$  65.000,00

Total da Instituição 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
R$ 920.825,20
Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$ 920.825,20
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




   Bicas,      de               2021.
.

___________________________

Helber Marques Corrêa
Prefeito Municipal
URGENTE!








